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conforme consta das informacões básicas desse TR.
Sêcretorio de Admidistroçôo, Fiaonços e Plonejomênto dê Botsritó,/CE -

Trovosto 14 do Abril s/n, Cohtro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7,387.343/OOOI-Og
E-moillnstitucionol:od6in;strocoo@botuÍits.ce.gov.bÍ r.

TERMo oe RerenÊrucn
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 060í.01/2025

DATA DE ELABoRAçÃo:. o6toit2025

r - cor.rotçÕes GERATS DA coNTRATIÇÃo: cotttRATAçÃo oe loclçÀo oe
IMOVEL GALPAO OESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE:lNDl.lSTRlA, nrnAVÉS Ol
SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE BATURITE/CE.

1.1 Tabela I - locação de imóvel para a secretaria do município de Baturité/CE.

1.2 O $azo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado por até
10 (dez) anos na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n" 14.'133, de 2021.
1.3 O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplipadas em relação à
vigência da contratação. i ! ,i i:
1.4 Justificativa da contratação: A contratação da locaçáo de um iúóvel para a sede do
FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA de Baturite/CE. Dada a inexistência de imóvel público
disponível, a locaçáo permitirá a criação FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, promovendo
proximidade com a população, na geração de emprego e renda.

1.5 Justificativa para o parcelamento ou não da solução: O não pqrcelamento do objeto
em itens, nos termos do inciso Vlll do § 1" do art. '18 da Lei 14.tr33120211:neste caso, revela-
se técnica e economicamente viável uma vez que a própria natureza dobbjeto requer que sua
execução e acompanhamento sejam realizados por uma única contratada. Em suma, essa
opção náo visa diminuir a competitividade da licitação, seu objetivo é garantir ã gêstão segura
da contÍatação.

2 - FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA ICONTRATAÇÃO: A
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontrá-se pô/mbnorizada em tópico
específico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contrataçôes Anual (PCA) 2025,

CONTRATAçÃO DE LOCAçÃO DE IMÓVEL ESTIMATIVA

ITEM DESGRTçÃO DO rrErrâ
UND.

IUIEDIDA
QUANT. VALOR (R$) : VALOR

TOTAL(R$}

1

LOCAÇÃO DE 1 (UM)
IMÓVEL COM ÁREA
TOTAL DE
APROXIMADAMENTE
í00 m'z, OUE SERÁ
UTILIZADO PARA A
REALTZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DO
FUNCIONAMENTO DE
INDUSTRIA, NA SEDE
DO MUNICIPIO DE
BATURITE/CE.

MÊS 12

1o mês R$ í0.000,00
20 mês R$ 10.000,00
3o mês R$ 16.000,00
4o mês R$ í6.000,00
5o mês R$ 16.000,00
60 mês R$ t6.000,00
7o mês:R$ 20.000,00
80 mês R$ 20.000,00
90 mês R$ 20.000,00
í 0o mês R$ 20.000,00
11o mês R$ 20.000,00
120 mês R$ 20.000,00

, :i

R$
204.000,00

VALOR TOTAL R$
204.000,00
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3 - DESCRTçÃO OA SOLUçÃO COMO UM rODO E ESPECTFTCAçÃO DO
PRODUTO/ SERVIÇO: A SECRETARIA DE URBANISMOi E INFRAES
Município de Baturité/CE, em primeiro momento, com relação ao modeló de co

De acordo com a demanda apresentada pela SECRETARIAT PF
INFRAESTRUTURA, o imóvel a ser locado necessita apresentai área aprôxi
(cento e cinquenta metros quadrados).

TRUTURA do
ntratação a ser

escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo de locação de imóvel. lsso porque uma das
principais vantagens apresentadas por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando
comparado com a aquisição de imóvel. Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha
do imóvel baseia-se por este ser o único imóvel da regiáo que atende aos interesses da
Administração e possui os requisitos necessários para o funcionamento de atendimentos do
FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA. Ademais, o imóvel escflhido' é llocalizado em área
estratégica para a prestação dos serviços básicos, com fácil acdssibilidade e uma ampla rede
de outros serviços nos seus arredores: entre outros. No caso em questão, resta configurada a
hipótese de utilização da contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do
artigo 74, no inciso V e parágrafo 50 da Lei No 14.133/2021, tendo em vista que o imóvel
atende as necessidades de estrutura e localização.

URBANISMO E
mada de 1500 m'?

a 9e rpontos de
l

Posto islo, a descrição completa da solução será apresentada, mediante laudo de avaliação
do bem imóvel, de acordo com seu valor de mercado, por profissional habilitado em
conformidade com a NBR 14.653.
10.1 Para que a contrataçáo seja executada, o imóvel deve aten uintes requisitos:
a) Estar livre, desembaraçado e desimpedido de coisas e pess da celebração do
contrato de locação
b) lnstalações hidrossânitários de acordo com o previsto na leg IS laçã o o ser atestada
a ausência de qualquer tipo de vazamento. As louÇas, metais e válvulas deveráo estar em
perfeitas condições de utilização, devidamente atestadas.
c) lmóvel em perfeitas condições de uso, com habite-se até a data do recebimento das chaves
(Recebimento Definitivo), em especial atenção às normas que regem as instalaçóes de
prevenção e combate a incêndio. ; i,ii.
d) Ausências de trincas ou fissuras que comprometam oü venhanÍ a comprometer a

segurança da estrutura.
e) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de fechaduras.
f) Sistêma de climatizaÇão em perfeitas condições de funcionamento com aparelhos de ar
condicionado que propiciem a substituiçáo do ar no ambiente, que serão fornecidos e

instaíados pela Locadora. j i .-, i,g) Cabos, fiação, dutos e sistemas de proteçáo deverãô esta( jqe acordo com o

dimensionamento da carga prevista para o imóvel. I i l

h) Deverá os sistemas elétrico, hidráulico e as instalações prediais do imóvel está em
perfeitas condições de uso, seguindo todas as diretrizes normativas técnicas legais.
i) Número de pontos lógicos, telefônicos e elétricos compatíveis com o quantitativo de
servidores que irão ocupar o imóvel.
j) Piso e paredes deverão ser revestidos de cores claras,
infiltração, mofos, manchas e rachaduras.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO: Este documento delineía os critérios e requisitos
necessários para a contratação de serviços de locação de imóvel, visando atender às
necessidades específicas da SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA. Os
principais pontos incluem a identificação detalhada do imóvel desejado, prazo de locação,
documentação necessária, condições financeiras, responsaQilidadç+ pas partes, termos
gerais do contrato e disposições finais. O objetivo é garantir trdnsparêfcja e seguranÇ? para
ãmbas as partes envolvidas no processo de locação. ' i i ' l

Sêcretorio de AdminístÍoçõo, Finonços e Plonejomento dê Bdturité/CE -
Trdvêsso 14 de Abril s/n, Ceôtro goturité CEP: 62.75O-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOÍ-Og

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.ce.gov.br
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a) Prova de inscriÇão no Cadastro dê Pessoas Físicas, conforme o caso.
b) Representante legal, ou seja, cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
c) Comprovante de residência do proprietário ou detentor da posse do imóvel atualizado, para
pessoas físicas. i ,i ,i :r

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediánte apresentação de
certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Juitiça dp ífraOalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa;: nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943.

0 A comprovaÇão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na Íorma da lei.
g) Prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. , ; .: I
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais irÇlacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

i) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representantê legal, informando
que cumpre a proibição prevista no inciso XXX|ll do art.7o da Constituiçáo Federal, ou seja,
de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou
insalubres, e de trabalho de menor de quatoze anos, salvo na qondiçfl0 de aprendiz, no caso
de pessoas jurídicas. | ' .: .

j) Certidâo de matrícula do imóvel atualizada, com registro em nome do(a) proprietário (a) do
imóvel a ser locado, que deve estar em nome do contratado ou Prova de lnscrição e Cadastro
no IPTU (para imóvel urbano) acompanhado da certidão de regularidade.
k) Declaraçáo que não possui vínculo com a administração pública municipal.

5 - POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS:IA co4tplação de locação de
UM iMóVEI dEStiNAdO AO FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIAUUNTPiA.SECRETARIA DE
URBANISMO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ POdE gETAT AIgUNS

impactos ambientais negativos, que devem ser considerados e tratados adequadamente para
mitigar seus efeitos.
5.1 Alguns desses impactos podem incluir:
a) Consumo de recursos naturais: O uso do imóvel para as atividades do FUNCIONAMENTO
DE INDUSTRIA pode implicar um aumento no consumo de á§ua, eper§ia elétrica e outros
recursos naturais, o que pode contribuir para a sobrecarga dos.sisteúas locais e para o

desperdício desses recursos.
b) Geração de resíduos: As atividades realizadas no FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA
podem gerar resíduos sólidos, como papel, plástico e outros materiais descartáveis, que se
não forem adequadamente gerenciados, podem impactar negativamente o meio ambiente
local. ,i .-

c) lmpacto no entorno: A movimentação de pessoas e veículoE em (orho: do imóvel alugado
pode causar impactos na infraestrutura local, como aumento do tráfegrÍ, geração de ruídos e
deterioração das vias de acesso.
5.2 Para tratar esses impactos ambientais negativos e promover uma contratação mais
sustentável, algumas medidas podem ser adotadas:

4.1 Os requisitos técnicos exigidos para garantir a qualidade
na locaçáo do imóvel incluem:

SêcrEtorio de Administroçõo, Fino'lços ê Plon
Irovseso 14 ds Abril s/n, Centro Boturitó CEP: 62.76O-

ejômento dê
ooo - CNPJ

E-moil lnstitucionol: odministrocoô@botu.itê.c6,gov.

^a

i sE FÀz ÂcoR^



J- BATURITE
À sr ÊÁz 

^oo8lA
?,

economizadores e o uso racional desses recursos
b) Gestão adequada de residuos: Estabelecer um programa dejsegregaçáo, coleta seletiva e
destinação adequada dos resíduos gerados, priorizando a reduÇão, reulilizaçáo e reciclagem
desses materiais.
c) Compromisso com a sustentabilidade: lncentivar a conscientização ambiental entre os
usuários e colaboradores do FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, promovendo ações
educativas e campanhas sobre a importância da preservação do meio ambiente.
Dessa forma, ao adotar medidas sustentáveis na contrataçáo do imóvel para o
FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, e possível minimizar os impactoq ânibientais negativos e
contribuir para a promoção da responsabilidade socioambiental nas atividades do
FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA em Baturité/CE.

a) Uso eficiente de recursos: lmplementar práticas de economia de água e
energia no imóvel alugado, como a instalação de dispositivos

6 - SUBCONTRATAÇÃO: E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.

7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÂO: Não haverá exigência da garantia da contrataÇão dos
artioos 96 e sequintes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 202í.

8 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONDTÇÕES DE ENTREGA:
8.í O prazo da presente locaçáo será de 12 (doze) meses, excluído o último dia, contado da
data de publicação deste contrato no Sitio Eletrônico Oficial, prorrogável por período inferior,
igual ou superior ao inicialmente estabelecido, na forma do Ertigo | 0( da Lei Federal no.
14.133121 e demais disposiçóes legais aplicáveis I 'i i: 1
8.2 Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebràção de novo contrato
de locação do mesmo imóvel.
8.3 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento
contratual. A ausência de tal comunicação, no prazo estipulado, implica presunção de
aquiescência com a prorrogação. i ,-t.
8.4 O imóvel somente poderá ser ocupado pelo LOCATÁR|O {uanOb'ioitOCADOR conctuir
todas as obras e adaptações necessárias à utilizaçáo do imóvel, conforme vistoria realizada e
apresentação, caso necessário.
8.5 O regime de execução do contrato é o de execução indireta, por preço unitário.
8.6 Deverá vir acompanhada a fatura da nota Íiscal os seguintes documentos:
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de Regularidadãde Débitos relativos a Créditos Tributários fbôerais e à Dívida Ativa
da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Fortariâ Conjunta RFB/PGFN
no í.751 , de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
Iicitante, ou outra equivalente, na forma da lei; . , ., ,..
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia po( Tempri _üe Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade - CRF; ' '' i I
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÇão de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de I 943." (NR),
conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

9 - RECEBIMENTO: i ' .i l,: /i :': i

S€crêtorio dê Administíoçõo, Finonços e Plonêjomento do Boturité,/CE - I
Trovesso 14 de Âbril s/n, Cêntro Boturité CEp: 62.760-OôO - CNpJ no 02397.343/OOOI-Og /

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturit6.cê.gov.br
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9. 1 O imóvel será recebido provisoriamente, pelos responsáveis ,. pelo
acompanhamento e fiscalização, mediante Laudo dê Vistorial de Entráda
(LVE) e Termo de Recebimento assinado pelas partes, quando verificado o
exigências de caráter técnico, no prazo de í5 (quinze) dias após a comunicação da
LOCADORA, para fins de verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes
nêste documento.
9-2 O imóvel será recebido definitivamente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, mediante térmo deJaltrado que comprove
o atendimento das exigências contratuais; , , , ,

9.3 A locadora deverá corrigir, refazer ou substituir o ob.ieto que apresentar quaisquer
divergências com as especificações fornecidas, bem como realizar possíveis adequaçóes
necessárias, sem ônus para a LOCATÁRIA.

cumprimento das

com as cláusulas
parte responderá

ser realizadas por
nsagem eletrônica

í0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATOi
'l 0. 'l O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, jde
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021,
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

acordo
e cada

1O.2 Ém caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
10.3 As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratqda dqvgrÍt
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se oiuso de-lmg
para esse fim. ' : '

calizar, confàii o
a ser designado, p

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representantes das empresas para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
í0.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar os representantes das empresas contratadas para reunião inicial para apresentâÇão
do plano de fiscalização, que conterá informaçóes acerca das obrigq§oes contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execüção ]dp1.objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.
10.6 Fiscalização:
10.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 10 de abnl de 2021 arti o 117
caput)
10.6.2 As contratantes sáo obrigadas a acompanhar, fis foÍnecimento do
objeto do presente certame, através de um GestoriFiscal or intermédio de
Portaria, o qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por
escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas conetivas por parte da contratada.
10.6.3 A fiscalização será exercida no interesse do Município de Baturité/CE, e não exclui
nem reduz a responsabilidade das licitantes contratadas, in(lusive fq'çante terceiros, por
quaisquer irregularidades, e na sua oconência, não impllca côrie§ponsabilidade das
contratantes ou de seus agentes e prepostos.
10.7 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do contrato.
í0.7.1 Caberá ainda ao Íiscal do Contrato as seguintes atribuições:
| - Prestar informaçóes a respeito da execução dos serviços e apontar.ao gestor do contrato
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos,pagamentos devidos à
contratada; I lIJ.l
ll - Manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumprida§, quahdo:cabível;
lll - Conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;
lV - Zelar pelo fiel cumprimento dos contratos sob sua fiscalizaÇão; 

i

Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonêiomento de Boturité/CE -
Trov€oso 14 dê Abril s/n, Cont.o Botuíitó CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.3t|3/OOOl-O8 I
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V - Verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários, de acordo com o ob,eto do contrato e respectivas
cláusulas contratuais;
Vl - Atestar Íormalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as
faturas correspondentes a sua prestação; i , ,i it
Vll - lnformar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregülaridáde3 ou baixa qualidade
dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
Vlll - Propor soluçôes para regularização das Íaltas e problemas observados, sem prejuízo
das penalidades aplicáveis;
lX - Solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem
diretamente à fiscalização do contrato;
X - Utilizar, se for o caso, o lnstrumento de Medição de Resultado.(lMR) para aferição da
qualidade da prestação dos serviços: i 

' 
'l ;"

Xl - Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, Íalhas e
irregularidades constatadas;
Xll - Apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se Íor o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos seryiços realizada, e obter
deleaciência; ; :ii
Xlll - Comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desüio caúsado ao patrimônio da
Administração ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos empregados da
contratada ou de seus prepostos. § 1'Em contratos de serviços com regime de dedicaçáo
exclusiva de mão de obra, sáo competências do fiscal de contrato, adicionalmente àquelas

.v

sáo óompetências do íiscal

lisladas no caput deste artigo:
a) Prestar informações sobre a qualidade dos serviços;
b) Atestar a frequência dos terceirizados. i
XIV - Em contratos relacionados a obras e serviços de engenharia,
de contrato, adicionalmente àquelas listadas no caput, deste artigo
a) Verificar eventuais incoerências, falhas e omissões nos serviços técnicos prestados pela
contratada, desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como
fornecer ao gestor informaçóes e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
b) Verificar e aprovar a adequaçáo de materiais, equipamentos:e serviçqs, quando solicitada
pela contratada, com base na comprovação da equivalênci{ entrbrÍo§ componentes, de
conformidade com os requisitos estabelecidos no instrumento cohtratuâlÍ 1'

c) Exigir da contratada a apresentaçáo do Relatório Diário de Obras - RDO, quando o
contrato assim o previr, bem como apor ao documento as observações que julgar necessárias
e eventuais comunicações à contratada.
XV - A utilização do IMR não impede a apticação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestaÇão dos serviços; , r ,j i.
XVI A avaliação a que se refere o item XV, poderá ser igatizdOá,iOiaria, semanal ou
mensalmente, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestaÇão dos serviços;
XVll As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoçâo das medidas que se façam
necessárias;
XVlll Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade dal drestaçáo do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ulhapasisâr'los níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sançôes à contrâtada de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
10.8 Gestor do Contrato 0:
| - Acompanhar, sempre que possível, o andamento das contratações que ficarão sob sua
responsabilidade; ; .i;
rr - Mante-eglsiLo..qlya!á?*a-Ê?B,g?:fl.êJl?'ê'.ElEffin?$g?3rg{9,?.Iitg ío. contrato;
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exigida nos termos do artigo 96, da Lei n2 14.13312021;
XVI Executar outras açõe; de gestão que se façam necessáriai 

"o 
órenô

fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratadá, â'fi

lll - Acompanhar e íazer cumprir o cronograma de execução e os prazos
previstos no ajuste;
lV - Acompanhat o pÍazo de vigência do contrato;
V - Solicitar, com .iustificativa, a rescisão de contrato;
Vl - Emitir parecer sobre fato relacionado à gestáo do contrato;
Vll - Orientar o fiscal de contrato sobre os procedimentos a serem adotados no deconer da
execução do contrato;
Vlll - Solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por inguficiênçia.de desempenho;
lX - Determinar formalmente à contratada a regularização das fàlhas bü deÍeitos observados,
assinalando pruzo paa correção, sob pena de sançáo;
X - Solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações, supressões ou
acréscimos contretuais, observada a legislação pertinente;
Xl - Solicitar orientação de ordem técnica aos diversos órgãos da Administração, de acordo
com suas compelências,
xll - conferir o atesto do fiscal de contrato e encaminhar par{ pagqmbpto Íaturas ou notas
fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso; i ; 'i ,:.

Xlll - solicitar ao órgão financeiro competentê, com as devidas justificativás, emissáo, reforço
ou anulação, total ou parcial, de notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica
de Restos a Pagar;
XIV - Solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia

acompanhamento,
m de garantir o fiel

cumprimento das obrigaÇões pactuadas e a observância do princípio da eficiência;
XVI - Agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;
XVll - Comunicar-se com a Administração ou com terceiros sempre por escrito e com a
antecedência necessária;
XVlll - Notificar íormalmente à contratada sobre toda e qualqr.;er depisão da Administração
que repercuta no contrato; I ; i :
XIX- Fundamentar, por escrito, todas as suas decisôes, com cibservãricia dos principios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público e outros
correlatos;
XX - Juntar todos os documentos obrigatórios à gestão do contrato nos devidos processos;
XXI - lnstruir em processo apartado todos os documentos pertinentes à gestão do contrato
que náo se enquadram no inciso anterior. I
10.8.1 - Nos casos de contratos de serviços com regime de d(dica
obra, caberá ao gestor, adicionalmente:

ção exclusiva de mão de

| - Analisar e atestar a conformidade da documentação trabalhista, previdenciária e fiscal;
ll - Verificar, com o auxílio do fiscal de contrato, as seguintes informações:
a) O cumprimento da jornada de trabalho dos empregados tercêirizados, de acordo com a
carga horária estabelecida em contrato, Iei, acordo, convenção ou dissídio coletivo, para cada
categoria; J i,i ir:
b) A correta aplicação funcional dos empregados terceirizados He acirtt<i.com as atribuições
previstas em contrato;
c) A observância das normas concernentes ao resguardo da integridade física do trâbalhador,
especialmente o uso de equipamentos de proteção individual ou coletivo, se for o caso;
d) O grau de satisfação em relação aos serviços prestados.
e) manter controle de banco de horas de serviços extraordinários, em comum acordo com a
contratada, para compensação ou para eventual paganiento ;iitédiante autorização
excepcional da autoridade competente, observadas as rdgras Ipidvistas em acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho, bem como na legislação vigente e em
consonância Çom a iurisprudência oertinente ao caso concreto: /
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ii;if) solicitar o credenciamento, autorização de acesso às dependências da
Administração e a sistemas necessários à execução de suas atribuições às
unidades competentes;
g) solicitar, quando necessário, na forma do artigo 12, deste Anexo, apoio técnico no exame
dos documentos de pagamento de mão de obra e de recolhimento de encargos sociais pela
contratada;
h) disponibilizar indicadores estatísticos para elaboração de estirhativa! bâia planilhamento de
preços, tais como relatórios de ocorrências, afastamentos e proÍissionais áusentes.
10.8.2. A análise e o ateste de conformidade descritos no inciso l, do § ío, do art. 70, do Anexo
Vl do Decreto 31012023, quando referentes aos documentos comprobatóÍios arrolados no art.
57, deste Decreto, poderão ser efetivados por amostragem.
a) Mensalmente, a amostra deverá abarcar empregados distintos a serem analisados, de
modo que, sempre que possível, ao final do exercício, tenha sido feita a análise dos
pagamentos referentes, ao menos, a um mês, por empregado cdntratddÔ;;
b) O gestor do contrato enviará à contratada a relação dos nomes qu'e integram a amostra
aleatória mensal, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, seja providenciada a documentação a
que se refere o caput deste artigo.

íí -CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
í1.1 Do Recebimento: o objeto contratado será recebido de torma
nos termos do artigo 140 da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e
310, de22 de março de2023.
1 1 .1 .1 Os prazos parâ a realizaçâo dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviços contratados, bem como as condições específicas de execuçáo e recebimento do
objeto, deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de
recebimento definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
í 1 .1 .2 Os bens/serviços seráo recebidos provisoriamente, dê formq êumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento Oe cbbran|á 

.êquivalente, 
pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, conforme artigo 57, lnciso ll, alínea "a' do Decreto Municipal no 3'10, de 22 de
março de 2023.
1 I ."1 .3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal , de contlato ou equipe de
fiscalizaçáo, por meio de relatório detalhado contendo o registro, il anállsê àa conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhadó áo gestor do contrato
para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
11.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicqçáo das penalidades.
1'l .3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cirico) di{siúteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalentê pêla Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
11.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do
atendimento das exigências contratuais. i .. i i
'1 1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quánto à diúensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artiqo í43 da Lei no 14.'Í33, de 10 de abril de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento.
1 1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento -da nota Jis.cal. Ou de instrumenlp de cobranÇa eqqúalente, veriÍicadas pela

S6cÍotorio dê Administroçôo, Finonços ê Plon€jomênto dê Botqritá./CE - r I
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.760-000 - CNPO no O1387.34ilD0Ol-O8 I

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite.ce.gov,bl i i :,: i

provisória ou definitiva,
do Decreto Municipal no

I
^/



Lí.Iffi
BATURIT

11.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidqde civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissicinal pelâ perfeita execução do
contrato. i

11.8 Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidaçáo, na forma desta seção, prorrogáveis por

Administraçâo durante a análise prévia à liquidação de despesa, nâo será
computado para os fins do recebimento definitivo.

igual período, nos termos do artigo 70, §30 dâ lnstruÇão Normativa SEGES/ME n'7712022
11.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de. d,espesas cujos valores
não ultrapassem o Iimite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Eei no 14:í33, de 1o de abril de
2021
í 1.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
1 1 .9. 1 O prazo de validade;
11.9.2 A data da emissão; t :

1 1 .9.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 1' ' i :1 i:
1 1 .9.4 O período respectivo de execuçáo do contrato.
I 1 .9.5 O valor a pagar; e
1 1 .9.6 Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.
í 1.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo, após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. r . ; '

11.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediantê consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei no 14.133, de ío
de abril de 2021.
11.12 A Administração deverá realizâr consulta ao SICAF para: I I 'l i,
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; I

b) identificâr possível razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do órgão ou
entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018).
11.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notiÍ'icação, por escrito, para que, no prazo de,5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua'defesgij O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratantê.
1 1 . í 4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser êfetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos. , ,.l
I1.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotár as mldidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondehte, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
11.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescrsão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF

12 . PRAZO DE PAGAMENTO: t,,

^/
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12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dei) dia§ liéis
contados da finalização da liquidação da despesa, e consequente assinetura
da ordem de pagamento pela autoridade competente, nos termos do artigo 59 do Decreto
Municipal no 310, de 22 de março de 2023.
12.2 Forma de pagamento:
12.2.1 O pâgamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado. ) j: .t i:
12.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
12.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei no 14. í 33, de ío de abril de 2021.
12.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legtslação
âplicável.
12.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,.,qpando houver. serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percent{ais estabelecidos na
legislação vigente.
12.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no í 23, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. i , ,i :i i, ,

í3 - DAs oBRtcAÇoEs Do LocADoR: 
I i ' i''

í3.1 Caberá ao LOCADOR, alem do cumprimento das obrigações especificadas no atligo 22
da Lei n' 8.24511991:
13.2. lnformar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação
do presente instrumênto, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na
execução e gestáo contratual, contendo, no minimo, nome co'mpleto,iRG, CPF, telefone e
endereço eletrônico (e-mail). Em caso de alteração desses Uadod, ldeverá o LOCADOR
comunicar imediatamente a LOCATÁR|A para os devidos registros, sob pena de ser
considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquele.
13.3 Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de
Referência, sendo de sua obrigação a obtenção das necessárias aprovações e de licenças,
alvarás e assemelhados perante os órgãos competentes, bem como apresentar a atualização
desses laudosicertificados, licenças e alvarás sempre que neceqbáflo.i ,l i i
13.4 Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA cêrtidões de regularidade
fiscal federal, estadual e municipal e da certidão de regularidade trabalhista (CNDT). Esta
exigência refere-se tanto ao proprietário do imóvel quanto à eventual imobiliária que
intermedeia o presente negócio:
13.5 Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contratação;
13.6 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do im
13.7 Manter, durante a locação, a Íorma e o destino do imóvel;
13.8 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçáo;
13.9 Pagar as taxas de administração imobiliária, se houverem, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente;
í3.10 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como aquelas
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifíÇio, c_QÍÍloi,por exemplo:
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral'üri'imóvel;
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminaÇão, beit'l como das esquadrias
externas;
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; i
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13.11 Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel;
cópia da renovaçáo à LOCATÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias de sua
eÍetivação;
13.12 lnformar a IOCRfÁRtn quaisquer alterações na titularidade do imólel, apresentando a
documentação correspondente; I : i i
'13.'13 Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais; I : j
'13.14 Apresentar a matrícula atualizada do imóvel, bem como providenciar a averbaçáo do
presente instrumento na reíerida matrícula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua
publicação, constituindo essa providência e os respectivos ônus financeiros, obrigação do
LOCADOR.
13.15 Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determlnações
regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhãr e Íiscalizar sua
execução ou por autoridade superior. a

14 - DAS OBRTGAçOES DA LOCATÁR|A:
14. 1 O LOCATARIO obriga-se a:
14.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no pr.vo estipulado neste
contrato; r : :'14.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível comlalnãtureza deste e com
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;'
14.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo
de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os êventuais defeitos existentes;
14.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilizaÇão;
14.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que .g, recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria pârà entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternatiúamenté, poderá repassar ao
Locador, desde que aceito por este, a importância correspondente ao orçamento
elaborado pelo setor técnico da Administração, para Íazer face aos reparos e reformas ali
especificadas;
14.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros, i ; .i i
14.1.7 Consentir com a realizaçáo de reparos urgentes, a cargoido LOGADOR, assegurando-
se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei n" 8.245, de í 991 ;

'14.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
í4.1.9 Não modificar a forma e!Íerna ou interna do imóvel, sem.o consçntimento prévio e por
escrito do LOCADOR; I ,il
14.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dario ou deféito cuja reparação a
este incumba, bem como as eventuais turbaçóês de terceiros;
14. í . 1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO;
14.1.12 Pagat as despesas ordinárias de condomínio, se existente§, entendidas como
aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo: i i i i
a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais'dos empregados do
condomínio, se houver;
b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;
c) limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso comum;
d) manutenção e conservaÇão das instalações e equipamentos hidráulicos, elptricos,
mecânicos e de segurança, de uso comum; i r ij 

.. t

i i.II:
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e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso
comum destinados à prática de esportes e lazer; : . i I
f) manutenção e conservaçáo de elevadores, porteiro eletrônico ê antenas coletivas;
g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;
h) rateios de saldo devedor, salvo se reÍerentes a período anterior ao início da locação;
i) reposiçáo do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementaçáo de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação.
14.1-.13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houüêi), água e esgoto;
í 4. í .14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por ' seus mândatários, mediante
prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros, na hipótese de sua alienação, quando náo possuir interesse no exercício do direito
de preferência de aquisição @nigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);
í 4. í . 1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se
existentes

URBANISMO E INFRAESTRUTURA

'l

í5. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
15.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais).
15.2 Em caso de criação, alteração ou extinÇão de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
15.3 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusláveis fig prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado. i ' 

:. 
I

í6 - ADEQUAÇÃO ORÇaueNrÁnre:
16.í As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento.
16.2 A contrataÇão será atendida pela seguinte dotação:
a) 08 - SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA:
1101.15.122.0402.2.059 - Manutenção das Atividades do FUNC

- Recurso Próprio.

, :,
Baturité/CE. 06 deziâneiro de 2025

IONAMENTO DE INDUSTRIA

Elemento de despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física.
16.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante

CICERO ANTONIO SA BEZERRA

Secrotoriô de Adminístroção, Finonços e P,onejomento do Boturité./CE -
Tíovesso 14 dê Abril s,/n, Centro Bqturité CEP: 62.76O-O0O - CNPJ n" O7.387.3iliVOOO1.O8

E-moil lnstitucionoli odministrocoo@boturitê.êê.gov.brL
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apostilamento.

Ordenador de Despesas da SECRETARIA
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pRocEsso DE tNExtGTBtLtDADE DE LtctrAçÃo No 0601.01/202s

, , , :.

A Agente de Contratação da Prefeitura Municrpal de Baturité-CE, consoante autorização da
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA
oo tvuNtcÍpto oe eRtuRttÉ, sr. ctcERo Rrurôruto sousA BEZERRA, vem abrir o
presente processo de lnexigibilidade de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE
IMOVEL GALPAO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, ATRAVES DA
SECRETARTA DE uRBANrsMo E TNFRAESTRUTURA Do MUNtclpto1 DE BATURITE-cE,
conforme especificações em anexo, parte integrante deste proce'sso. : '* l:

FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente lnexigibilidad
Lei Federal no 14.133121

e de Licitação tem como base legal o dispost

i
l

JUSTTFTcATTvA ol conrRauçÃo

física, logística e utilidade, fator determinante para a sua escolha, co
continuidade do serviço público na sua essência. j

A razào desta contratação se deve ao fato de o imóvel atender satisfatoriamente as
necessidades da Administração, sobretudo, no que se refere à localização, infraestrutura

o no art. 74, inciso V, da

l',

forma de assêgurar ao
T

Também, cuidamos de observar o preenchimento dos requisitos determinados pelo at1.74,
inciso V e o § 50, incisos l, ll e lll, da Lei Federal no 14.133121 , in verbis:

Art. 74. E inexigívet a ticitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de: ] ; ,r i,t
V - aquisição ou locação de imóvel aüjas características de
instalações e de localização tomem nécessária sua escolha.
§ 5o Nas contratações com fundamento no inciso V
do caput deste aftigo, devem ser observados os segurnies
requlslÍos:
I - avaliação previa do bem, do seu esÍado de conservação,
dos cusúos de adaptações, .quanda ,imprescindiveis às
necessrdades de utitização, e do prázO de amoiização dos
investimentos;
ll - ceftificação da inexistência de imóveís públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;
Ill - justificativas que demonstrem a singulaidade do imóvel a
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem para ela. ii ijiit

Assim, pelas razões acima expostas e com arrimo no arl.74, inciso V, da Lei Federal no
14.133121 e com arrimo no parecer jurídico da lavra da nossa assessoria, resta devidamente
justificada a referida contratação.

Sscretorio d6 Administroçôo, Finonços e Ploneiomento dê Boturitó,/CE - t
Trov6s§o 14 d€ AbÍit s/n, Contro Boturité CEp: 62.760-000 - CNpJ no O7.387.343/OOOI-O8 / .

E-moillnstituciônot:odministrocôo@boturite.cê.gov.bÍ .I,ii", i,
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O preço da referida locação se deu em função da avaliaçáo prévia feita pela Comissão
designada pela Prefeitura Municipal de Baturité-CE, para esta Íinalidade, que recaiu sobre o
imóvel com as especificações abaixo, cujo valor guarda coerência icom a realidâde de
mercado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

BATURITÉ-CE, 07 DE JANEIRo DE2025

CICERO ANT SOUSA BEZER
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECR RIA DE URBANI MOE

i .:!i ' i:i'l'i
S€crêtorio de Adminístroçôo, Finonços e Plonejomênto de Botürité,/CE -

T.ovesso 14 dê Àbril s/n, Centro Boturitá CEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOOI.Og
E-moil lnstitucionol: odm;nistÍoceâ@boturits,ee.gov.br

'
INFRAESTRUTURA

INFORMAÇÕES SOBRE O IMOVEL

COMERCIAL
AREA í00 M,
ENDEREçO AV OUVIDOR MOR VICTORINO SOARES BARBOSA, N' 1811,

HABITACIONAL MARIA JOSE VIANA, BATURITE.CE
12 (doze) meses

PROPRIETÁRIO MEIRILENE RODRIGUES DE QUEIROZ
ENDEREÇO RUA SÃO PAULO, NO 151, CENTRO, BATURITE
CPF 134.288.8í 8-93

^a
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ANEXO I- MINUTA DO TERMO DE GONTRATO

PROCESSO N" XXXXXXXXX.

CoNTRATO N' / 20XX.

coNTRATo oe locaçÃo
CELEBRAM o uutttcÍpro
rNreRuÉoro Do(A) NoME
DA PESSOA FISICA OU
ABAIXO ADUZIDOS:

pneÂnnButo:

DE L QUE ENTRE SI
POR

o, E o(A) (NoME
.luRíorca ), NOS TERMOS

, pessoa jurídica
m sede na

CONTRATANTES: O Município de
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no

/cE de direito público
no CEP:co

___JCE, doravante denominado MUNIC|PIO, por intermédio do Nome do órgão,
com sede na (endereço completo), inscrito no CNPJ/MF no XXXXXXXXXXX, representado
neste ato por seu titular, (nome da autoridade), nomeado pela Portaria n. XXXX, de
XXXXXXXX, doravante designado simplesmente LOCATARIO, e do outro lado da avença o
Sr./Sra./empresa (nome da pessoa proprietária do imóvel), pessoa jurídica/física, inscrita
no CNPJ/CPF sob o n" XXXXXXXXXXXXXXX, com sede/dcimicílio (endereço completo),
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condiçôês que se seguem:

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" XXXXXXXXXXX,
sendo autorizado pelo Despacho n. XXXXXXX, fundamentado em inexigibilidade de licitaçáo,
na forma do disposto no Artigo 74,Y, da Lei Federal n' 14.133, de 1o deiabril de 2021e na Lei
Federal n. 8.24511991 e suas alterações posteriores, mediarite as seguintes cláusulas e
condiçóes:

2. CLAUSULA SEGUNDA _ DOS DEVERES E RESPONSABILIDAOES DO LOCADOR.
2.1. Caberá ao LOCADOR, além do cumprimento das obrigações especificadas no atligo 22
da Lei n" 8.24511991:

1.1 Constitui objeto do presente CONTRATO a CONTRATAÇÃO Oe lOCnçÃO DE tÍvlOVEL
GALPAO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, ATRAVES DA SECRETARIA
DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE BATURITÉ:CE, dC PTOPT|CdAdC
de (nome do proprietário). I I I :'

2.2. lnÍormar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias
presente instrumento, preposto(s) para representá-lo (caso
execução e gestão contratual, contendo, no mínimo, nome

útei
nqo
complet

SEJ

, CPF, telefone e

S, do
na

endereço eletrônico (e-mail). Em caso de alteração desses dados, deverá o LOCADOR
comunicar imediatamente a LOCATÁR|A para os devidos registros, sob pena de ser
considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquele.
2.3. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no contrato e no Termo de
Referência, sendo de sua obrigação a obtenção das necessárigs apfovações e de licenças,
alvarás e assemelhados perante os órgãos competentes, bem como ápresentat a alualizaçáo
desses laudos/certificados, licenças e alvarás sempre que necessário.
2.4. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATÁR|A certidões de regularidade
Íiscal rederalres!?.1t 

1."o#lllll?p,?1.? g?,Es!tb#"""j9s.ft"§#?'.Jgnf,grJga-balhista
Trovêsso 14 de Âbril s/n, Centro Boturitá CEP: 62.7ôO-O0O - CNPJ no O7.387.3/lil,/OOO1-O8

€-rnoil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê,co,gov,br
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exigência refere-se tanto ao proprietário do imóvel quanto à eventual
imobiliária que intermedeia o presente negócio;
2.5. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo de contrataÇão;
2.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.7. Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel; ].

2.8. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; I .

2.9. Pagar as taxas de administraçáo imobiliária, se houverem, e de intermediações, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idonêidade do prelendente;
2.10. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como aquelas
que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:
a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura i,ntegral do imóvel;
b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminaç§o, beirrt como das esquadrias
externas; ' 'tl
c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;
2.11. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel;
cópia da renovaçáo à LOCATÁRIA, no prazo de 30 (trinta) dias de sua efetivaçáo;
2.12. lnfotmar à LOCATARIA quaisquer alteraçóes na titularidade do imóvel, apresentando a
documentação correspondente; , ,i
2.13. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais, ! ' 'i 'i

2.16. Apresentar a matrícula atualizada do imóvel, bem como providenciar a averbação do
presente instrumento na referida matrícula, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua
publicação, constituindo essa providência e os respectivos ônus financeiros, obrigação do
LOCADOR.
2.í7. Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos requerimentos e determinações
regulares emitidas pela autoridade designada para geÍir, dcompanhar e fiscalizar sua
execuçáo ou por autoridade superior. ' : i '

3. CLÁUSULA TERCEIRA - D EVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO.
3.1 . o LOCAT RIO obriga-se a
3.1 .1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;
3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com
o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; I ; ,i i 

:

3. 1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, lpor ocàsião da entrega das
chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de
Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos êxistentes;
3.1.4 Manter o imóvel locado em condiçôes de limpeza, de segurança e de utilizaçáo;
3.1 .5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. AlternatiVamehtQ,i poderá repassar ao
Locador, desde que aceito por este, a importância conespondente ao'orçamento elaborado
pelo setor técnico da Administração, para Íazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;
3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçáo a este incumba, bem
como as eventuais turbações de terceiros;
3.1,7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-
se o direito ao abatÍmento proporcional do aluguel, caso os repAros dqrem mais de dez dias,
nos termos do artigo 26 da Lei n' 8.245, de í 991 ; 1 I Í ;
3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou hãs suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por
escrito do LOCADOR;
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparaÇão a
esteincUmba.bemcomoaSeVentuaiSturbacõesdeterceirÔS:

Socretorio de Admínistroçõo, Finonçog e Ploneiom6nto de BotUÍité,/CE i
TÍovessd 14 de Abrit s/n, Cênt.o Boturité CEp: 62.7ôO-0OO - CNpJ nô 07.387.31I3/OOOI-0g

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.cê.gov.br
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3.1 . í 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança
de tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu
encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de ãutoridadê pú

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendida
necessárias à sua administração, como, por exemplo:
a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
condomínio, se houver;

4.1 0 LOCAT
autorização o
comprometida

blica, ainda que

s como aquelas

empregados do

b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso_comum;
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependênciàs de usb'comum;
d. manutenção e conservação das instalações e equipaúentos hidráulicos, elétricos,
mecânicos e de segurança, de uso comum;
e, manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à
prática de esportes e lazer;
f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;
g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e.hidráulicas de uso comum;
h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anteriqr ao iníêio da locação;
i. reposiçáo do fundo de resêrva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementaçáo de despesas ordinárias, salvo se reÍerentes a período anterior ao início da
locaÇão.
3.1.'13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto;
3.í.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e exami4ado por terceiros, na
hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse lno êXêrcício do direito de
preferência de aquisição @nigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);
3.1 .1 5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos, se
existentes.

4. CLÁUSULA ARTA - D B NF IT E CONSERVA AO
RIO poderá realizar todas as obras, modifi ou rias sem prévia

u conhecimento do LOCADOR, semprê que a util do imóvel estiver
ou na iminência de qualquer dano que comprometa a nuação do presente

contrato;
4.1.1 As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;
4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do
direito de retençáo; I i ;: ,i,,
4.2.'1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao
LOCATÁR|O a realizâção da benfeitoria útil sempre que âssim determinar o interesse público
devidamente motivado;
4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo
LOCATÁR|O, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso [aja prévia concordância do
LOCADOR; ; ;;
4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderáo ser ievantâdaé pelo LOCATÁRIO,
finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.
4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no lrmite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao. imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas doLocArÁRto. i l;;.. tI :,i1 

I
I

Secretorio de Administroçõo, Finanços e P,onejornento dê Botuíité,/CE - 'l
TÍovesso 14 de Abril s/ô, Centío Boturité CÊP: 62.76O-OOO - CNPJ no 07387.343/OOO1-OB

E-msil lnstitucionol: odafl in;strocoo@boturite.ce.gov.br
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condíções
descrição

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, n
em que foi recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento
minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo
decorrentes do uso normal.

de
OS desgastes e deteriorações

s. cLÁusuLl eurNTA - Do pRAzo, pRoRRocaÇÃo E REsrrutÇÃo.
5.1 O prazo do presente Contrato será de XXXX meses/anos, nos termgs do art. 3" da Lei n.
8.245191 a contar da data de sua assinatura. ' ;

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas as
partes.
5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Têrmo AditÍvo. : , - i

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comproveção pelo l-
o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade ldo vâlor
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

e pagamento
0, de 22 de m

OCATÁR|o de que
de mercado e da

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogaçáo, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do término da
vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de
dever contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO..
6.1 O MUNICIPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$

, perfazendo o valor global de
R$
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizaçáo da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem d
competente, nos termos do artigo 59 do Decreto Municipal no 31

pela autoridade
arço de 2023

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta Corrente n" , OperaÇão
Agência n' _, Banco

6.3 As despesas ordinárias do condomínio, bem como os encargos locatícios incidentes sobre
o imóvel (água e esgoto,. energia elétrica etc.), cujo pagamento tenha sido âtribuído
contratualmente ao LOCATARIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio,
a partir da data da efetiva ocupação do imóvel. ] , ,; i
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira pârcela' üêÉcível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁR|O
a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do
aluguel do mês subsequente. A mesma proporçáo também será observada no encerramento
do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último

ção tributária prevista

venha a ser efetuada

7. CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE.

aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual reterl
na legislação apticãvet. I ' :

6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação cqm prazo Ce vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicaçáo do indice de Preçob par{ § Çonsumidor Amplo -
IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de GeograÍid ê iEstatística - IBGE
(sugestáo), desde que seja observado o intenegno mínimo de I (um) ano, contado da data da
assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes. I

SêcÍetorio dê Administroçôo, Finonços ê Plonêiomento de Boturltá/CE -. d
Trovesso 14 de Abril s/n, ceritro BotuÍité cEP: 62.76O-OOO - CNPit no 0J,387.3$/p001-O8

E-moillnstitucionol:odminist.ocoo@boturit§.cê.gov.b[ 
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7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste
desproporcional ao preço médio de mercado pâra a presente locação, o
LOCADOR aceitârá negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locaçáo do
município em que se situa o imóvel. j i i i "

7.3 Caso o LOCADOR náo solicite o reajuste até a data aâ prondgáçao contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de í (um) ano, contado na Íorma prevista
nestê contrãto.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogaçâo da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAcÃo oR AMENTARIA.c
8.í A presente despesa correrá à conta da

t,

Dotaçâo Orçamentária no

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração,
a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimiÍ as dúvidas qúe surgirem no curso
da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.
9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições tecnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
infêrior e, na ocorrência desta, náo implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de
seus agentes e prepostos. : , !i
9.1 .2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dià, mês e ano, bem àoro o nome das pessoas
eventualmentê envolvidas, determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou
deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabÍveis.
9.í.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133121 e os
atos normativos regulamentares correspondentes. r i r

9.í.4. As decisóes e providências que ultrapassarem a compêtência ido fiscal do contrato
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a'adoçáo das medidas
convenientes.
9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execuçáo do
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAcAo.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DA INFRA ÕEs E DAS SAN
10.1. A inexecuÇão total ou parcial do contrato, ou o de
deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, gara

o
mpn

ntidos o con tra

TIVAS.
de qualquer dos
ditório e a ampla

por cento) sobre o

defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021 e

do Decreto ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de:

a) Advertência em razáo do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou
infração à lei, quando não se justificar a aplicaçáo de sançág mais.;grave ou inexecução
parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequeha releüância, quando não se
justificar a aplrcação de sanção mais grave;
b) Multa:
b.1. Moratória dê 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o valor
mensal da conÍatação;
b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta
valor totai do contrato, no caso de inexecução parcial ou total dolobjetô;:i :'

Secrêtorio de Administroçôo, Finonçõs e Plonejomento de Boturitá./CE -
T.ovô§so 14 dê Abril s/n, Cênt.o Boturitá CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7'387.343/OOO1-OB

E-moil Instituêionol: odministroedo@botuÍitê'cê.gov-br
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b.2.2. considera-se inexecução totâl do contrato o atraso superior a:.30
(trinta) dias no cumprimento do prazo estabelecido no contrato'ou entre as
partes:
b.2.3. A multa poderá ser descontãda de pagamento eventualmente devido pela contratante
decorrente de outros contratos firmados com a administração pública municipal.
b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administraçâo a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções
previstas na Lei federâl no 14.133, de 2021 .

c) lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três'anos; á §er aplicada quando
não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
l. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no
inciso ldo art. 155 da Lei Íederal no 14.133121, ou que cause grave dano à administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
ll. Der causa à inexecução total do contrato;
lll. Náo manter a próposta, salvo em decorrência de fatoj superyehiente devidamente
justificado; t ";
lV. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado.
d) Declaração dê inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração Pública, no
caso de:
l. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa
ou em sua execução;
ll. o LOCADOR Íraudar a ou praticar ato fraudulento na execuçã
lll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
lV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n. 12.84612013
I 0.1 - I .A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll- as peculiaridades do caso concreto;
lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021, Decreto
substituí-lo
í 0.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁR to rão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.
10.4. As sanÇões aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

para a cplebração do contrato
i ;.l .1 ,

à ao côritiato;

ou outro que vier a

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medi

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ MEDIDAS ACAUTELAD.ORAS
1 1 . í A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.
12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA _

das cabíveis.

DA ALTERACÃO DO CONTRATO
í2.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaÇão ao
atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutenção doi'equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.
12.2. Caso, por razões de interessê público devidamente justificadas, o LOCATÁR|O decida
devolver o imóvel e rescind

Sêcretorio d€ Adm
ir o contrato. antes do término
inistroçóô, Finohçôs e Plonejomento de
ntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNP,I

do seu orazo de vioênc
Boturitó/CE -

Trovesso l4 de Abrils/n, Cg no 07.387.343/O0O1-O8
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dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o
LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
12.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) aluguéis, segundo prppqrção prevista no ert.
40 da Lei 8.245, de 199í e no art.4í3 do Código Civil, consideràndo-sé:o prazo restante para
o término da vigência do contrato;
12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do
valor da locaçáo;12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o
LOCADOR reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n, 8,24511991)

1 CEIRA - DA EXTIN Ão coN
131 0 LOCAT lO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades cabíveis.
13.1.1 A e)Íinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contÍatuais acarretará a
execução dos valores das multas e indenizaçóes devidos ao LOCATARIO, bem como a
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos irrejuízog ,causados, alem das
sançdes previstas neste instrumento. :

13.2 Também constitui motivo para a eÍinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.
'13-3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maiol etc., o. LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imediatamente. ficando dispensada :de qualquer prévia
notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha conconido parà a situação.
13.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.
í3.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçãq escritq I fundamentada da
autoridade competente. : r '

'13.6 O termo de rescisáo deverá indicar, conforme o caso:
1 3.6. í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í 3.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.6.3 lndenizações e multas.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.
,a

no SÍtio Oficial e Diário Oficial do Município, que é condição
conÍorme preceitua o art. 94 da Lei 14.13312021, por se trat
habitantes.

15. CLA S LA DÉCIMA UINTA - DAS DISPOSI

: i .: "l
publicaçáo: resumida do Contrato

indispensável para a sua eficácia.
ar de Município âbaixo de 20.000

'15.1 . Os casos omissos ou situações não explicitadas nas usu
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas aLe
Lei no í4.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos,
que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.
15.2. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaçáo do imóvel locado,
na forma do artigo 8o da Lei no 8.245, de 1991, ficando desde já autorizada a averbação deste

oes ceus.
las; deste contrato serão
i no 8.245, de 1991 , e na

instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóvejs competente. /: I r. t

Sêcretorio de Administroçôo, Finonços e Plonêjome nto de BotdrftOfCÉ -l I I
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dirimir quaisquer

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e âchado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

16.1 Fica eleito o foro do Município de _, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para
questões que possam advir do presente Contrato.

Nome do(a) Contratad
coNTRATADO(Ay LOC

rs. ctÁusuta oÉctua sExrA - Do FoRo.

Nome
CPF:

o(a)
ADOR

1

2

Sec.etorio de Adminislroçôo, Finonços e Plonejomê.to de Botu.ité,/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro BotuÍité CEP: 62,76O-OOO - CNPJ no 07.387.343/0001-OB

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@boturite,ce.gov.br
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de

Nome do Ordenador
Secretaria de
coHrRareffiõõÃÍÃRto

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

l
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DEcLARAcÃo DE INEXIGIBILIDADE DE LtctrAcÃo
, ,,i

A AGENTE DE CONTRATACAO do Município o"ienfLjnlfúCE, considerando

tudo o que consta do Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação N.o

0601.01/2025, vem emitir a presente declaração de lnexigibilidade de Licitação, amparada no

Art. 5'Í e Art. 74, inc. V da Lei 14.133t21 e suas alterações posteriores, cujo objeto trata da

corurnereçÃo DE LocAÇÃo oe rH,lóvrL GALpAo oesrrúnoo hbi ruNcrounnarruro
DE INDUSTRIA, ATRAVES DA SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA DO

tvtutrttcípto DE BATURTTE-CE.

O valor do presente dispensa importa na quantia global de peíazendo o

montante global de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), confoçme documentos em
r!

anexo, parte integrante deste processo. : '

Assim, nos termos da Lei no Lei 14.133121 e suas alteraçôes posteriores, vem

comunicar o Senhor Gestor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, e à luz

do parecer firmado pela assessoria jurídica deste município, a devida ratificação.
i i.i1 ,l-

BATURITE-CE, 07 DE JANEIRO DE.2025

CICERO ANT NI USA BEZERRA
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRE IA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA

Sêc.etorio de Administ.oçõo, Finonçss e Plonejomento de Boturité,/CE -
Trovêsso 14 dê Abril s/n, C€ntro goturité CEP:62,76O-OOO - CNPJ .lo O7.347.343/OOOI-O8
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TERMO DE RATTFTCAçÃO

O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE URBANISMO E

INFRAESTRUTURA, Sr. CICERO ANTONIO SOUSA BEZERRA, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o que determina o Art. 53 da Lei n.o Lei 14.133121 ê suas alteraçóes

posteriores e suas alteraçóes posteriores, considerando o que consta do presente processo

administrativo de lnexigibilidade de Licitâção N." 0601.0í/2025, vem RATIFICAR a

declaraçáo de lnexigibilidade de Licitação para a CONTRATAÇÃO ,DE LOCAÇÃO DE

tMovEL GALPAO DESTTNADO AO FUNCTONAMENTO OeitruOuS"+nln, ATRAVES DA

SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA DO MUNICíPIO DE BATURITE-CE,

determinando que se proceda a publicação do devido extrato e se faça a competente

contrataçáo do executante dos serviços selecionado neste processo.

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETA E URBANISMO ]E.INFRAESTRUTURA
CICERO ANT NIO S BEZER

; : ' i'i { iri Í'Í i.
Sêêr€torio dê Administroção, Finonços ê Ploneiomênto do Botrírité/CE -i '

Trovesso 14 dê Abril s^, Cent.o Botu.ité CEP: 62.76O-OOO - CNPJ no O7,387,34Íl/OOOl-O8
Ê-moil lnstitucionol: odminist.ocoo@boturite,êê,gov.br
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ExrRATo oe eueucaçÃo

lnexigibilidade de Licitação N.o 060í.0í/202

A SECRETARIA DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA DE BATURITE/CE Municipal
de BATURITEiCE, faz publicar o extrato resumido do processo de lnexigibilidade de LicitaÇão,
a segurr:

óneÃo RrspolsÁvel: SECRETARTA DE uRBANtsMo E I N FRAE
tI

STRUTURA

oBJETO: COUrnnrRÇÁO Oe lOCnçÃO Or rVÓVet GALPAO DESTTNADO AO
FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, ATRAVES DA SECRETARIA DE URBANISMO E
TNFRAESTRUTURA Do tuururcÍpro DE BATURTTE-oE

FAVORECIDO: MEIRILENE RODRIGUES DE QUEIROZ - CPF no 134.288.818-93.
:

VALOR GLOBAL: 1o mês R$ 10.000,00; 20 mês R$ 10.000,00; 30 mês R$ 16.000,00; 40 mês
R$ 16.000,00; 50 mês R$ 16.000,00; 6o mês R$ 16.000,00; 70 mês R$ 20.000,00; 80 mês R$
20.000,00; 9o mês R$ 20.000,00; '10o mês R$ 20.000,00; 1ío mês R$ 20.000,00; 120 mês R$
20.000,00; PERFAZENDO O VALOR GLOBAL TOTAL R$ 204.000,00"(4uzcntos e quatro mil
reais) i ') 1. 

, ,

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 5í e An. 74, inc. V da Lei 14.133121 e suas alteraçôes
posteriores, e § 10 e § 40 do artigo 53 da Lei N.o 14.133/21.

DATA DA RATtFtcAçÃo: 07 DE JANETRo DE2o2s.

BATURITE.CE, 07 DE JANEIRO DÉ 2025

CICERO ANT Nto BEZERRA
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARI DE URBANISMO

SêcrêtoÍio dê Âdministroçõo, Finonços e Plonejomento de Boturité/CE -
Trovêeso 14 de Abril a/., cantfo Boturité cEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387,343/OOOI-O8

E-moil lnstitucionol: odrninistrôêoo@boturite,cê,gov.br
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cERTtoÃo oe orvulcnçÃo DE ExrRATo DE tNExtGtBtLtDADE DE lrcrreçÃo

Certificamos que o extrato da lnexigibilidade de Licitação N.o 050í.0Í/2025.,

cujo objeto é a coNTRATAÇÃo pe LocAÇÃo DE tMovEL GALPAO DESTTNADO AO

FUNCIONAMENTO DE INDUSTRIA, ATRAVES DA SECRETARIA DE URBANISMO E

INFRAESTRUTURA DO ITIUUICÍPIO DE BATURITE-CE, fOi AfiXAdO NO diA 'I8 DE
1 ; ,i rl

FEVEREIRO DE 2025, no flanelógrafo desta SECRETARIA DE EDUCACAO DE

BATURITE/CE, conforme estabelece a legislação em vigor.

BATURINE 07 DE JANEIRO DÉ 2025

CICERO ANT Nto SA BEZERRA
DE URBANISMO E INFRAESTRUTURAORDENADORA DE DESPESAS DA SECRET

Sêcrêtorio de Adminístroçõo, Fínonços ê Plon6jomsnto de BotúatOlCi -, :
Troveseo 14 de Abril s/n, Cêôtro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.3tt3lO00lO8

E-rroil lnstitucionol: odministrocoo@bqturite,cê.gov.br :
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